
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA
Rua João Cabral, 2231. Teresina-PI, - Bairro Ma�nha, Teresina/PI, CEP 64002-150

Telefone: - h�ps://portal.pi.gov.br/sada/

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00240.001007/2023-11

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de uniformes padronizados  para  os  servidores  e  estagiários  da Secretaria  de
Assistência Técnica e Defesa Agropecuária (SADA), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT, VALOR UNIT. V. TOTAL

1

CAMISA SOCIAL
MASCULINA MANGAS

LONGAS TAMANHO COR
VERDE

UND 400 R$ 98,52 R$ 39.406,00

2

CAMISA POLO
MASCULINA,

ESTRUTURA RETA E
CLÁSSICA, BÁSICA PARA

UNIFORME.TAMANHO
COR VERDE

UND 350 R$ 52,55 R$ 18.393,38

3

CAMISA POLO
MASCULINA,

ESTRUTURA RETA E
CLÁSSICA, BÁSICA PARA

UNIFORME.TAMANHO
COR BRANCA

UND 350 R$ 45,05 R$ 15.768,38

4 BONÉ MODELO ÁRABE,
máxima proteção FPU50+,

confeccionado algodão
especial, para proteção contra

raios UV-A E UV-B, cor
cinza, formado por copa,

frontal e aba. A copa inteiriça
com elástico fixado na parte
de trás, para regulagem na

UND 700 R$ 45,97 R$ 32.177,25
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cabeça, o frontal circunda a
frente e laterais do boné. Aba

tipo bico de pato, com os
cantos arredondados, carneira
do próprio tecido com 2cm de
largura embainhando todo o

contorno interno inferior, aba
de proteção para o pescoço no

mesmo tecido do boné com
25cm de comprimento, tendo

em sua parte frontal
fechamento em velcro para

ajuste do usuário. Logomarca
Embrapa (8 cm de largura x 4
cm de altura) na parte frontal
do boné, conforme modelo

anexo.

5

CAMISA COM PROTEÇÃO
UV – TAMANHO P – Cor

Preta ou à escolha do
contratante - gola careca -

camisa proteção uv - tam P -
mangas compridas, tecido
poliamida. A peça deverá

estar limpa, isenta de qualquer
defeito que comprometa sua

apresentação. Em malha 91%
algodão poliamida 9%

elastano com proteção UV
FPU50+.

UND 400 R$ 54,29 R$ 21.715,00

6

COLETE UNISSEX, cor
Verde com branco ou à
escolha do contratante,

fechamento na frente com
zíper grosso e resistente, dois
bolsos inferiores, forrado, que

feche com botão, 3 botões
frontais expostos, 2 bolsos

inferiores embutidos, 2 bolsos
superiores embutidos com

recortes na frente e costas para
melhor caimento. material:
two way composição: 96%

poliéster; 4 % elastano,
modelo: regata, gola v. deverá

ser em silk screen
TAMANHO P

UND 600 R$ 95,56 R$ 57.334,50
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jus�fica�va
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo,  conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura do
contrato, na forma do ar�go 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o subs�tua oferece maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  necessidade  da  contratação  está  devidamente  fundamentada  nos  Estudos  Técnicos
Preliminares, que integram este Termo de Referência como apêndice. Ressalta-se que a demanda decorre
da necessidade de padronização da iden�ficação visual  dos servidores  e  estagiários  da Secretaria  de
Assistência  Técnica  e  Defesa  Agropecuária  (SADA),  contribuindo  para  a  organização  ins�tucional,  a
adequada apresentação no exercício das a�vidades e o fortalecimento da imagem ins�tucional perante o
público atendido.

2.2. Destaca-se, ainda, a importância do uso de uniformes apropriados para garan�r condições
adequadas  de  trabalho,  inclusive  no  que  se  refere  à  segurança,  higiene  e  conformidade  com  as
norma�vas aplicáveis às a�vidades desempenhadas, conforme detalhado no ETP.

2.3. A contratação tem por objeto a aquisição de uniformes padronizados para os servidores e
estagiários  da Secretaria  de Assistência  Técnica  e  Defesa Agropecuária  (SADA),  nos termos da tabela
abaixo.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

7

COLETE FEMININO EM
TECIDO OXFORD 100%
POLIÉSTER, BOLSOS

EMBUTIDOS NA FRENTE
COM BOTÕES E
LOGOMARCA.

UND 300 R$ 90,28 R$ 27.082,50

8

CRACHÁ PADRÃO
TAMANHO 86X54mm
material: PVC de alta

qualidade e durabilidade, com
presilha jacaré e cordão,
espessura: 0,7mm, COM

DADOS PESSOAIS E FOTO
3 X 4, impressão: Cores

verde, branca ou à escolha do
contratante.

UND 700 R$ 16,88 R$ 11.814,25

VALOR REFERENCIAL TOTAL R$ 223.691,25
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4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem  ser  atendidos  os  seguintes  requisitos,  que  se  baseiam  no  Guia  Nacional  de  Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Respeito às leis ambientais

4.1.2. Adotar  prá�cas de sustentabilidade,  a  fim de atender às  diretrizes  de responsabilidade
ambiental;

4.1.3. Uso de materiais recicláveis (quando possível);

4.1.4. Uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de
insumos e material consumidos;

4.2. nacional sustentável delimitados no art. 5 da Lei 14.133/21.

Subcontratação

4.3. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o subs�tua oferece maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à garan�a da contratação.

5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O  recebimento  e  a  aceitação  do  o  objeto  será  realizado  pela  Diretoria  Administra�va
financeira, através do fiscal designado;

5.1.1. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela perfeita
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

5.1.2. O  objeto  deverá  ser  entregue  no  pá�o  da  Secretaria  de  Assistência  Técnica  e  Defesa
Agropecuária (SADA) - localizada no endereço Rua João Cabral, nº 2319, Bairro Pirajá, CEP: 64.002-150,
Teresina-PI;

5.2. Recebimento Provisório

5.2.1. 5.2.1. Prazo para recebimento provisório será de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da comunicação escrita da entrega do equipamento.

5.2.2. 5.2.2. Os materiais e equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, que não sa�sfizerem as
condições de recebimento, serão recusados pela fiscalização e deverão ser subs�tuídos;

5.3. Recebimento Defini�vo

5.3.1. Prazo de recebimento defini�vo é de 60 (sessenta) dias corridos, da data de expedição do
Termo de Recebimento Provisório.

5.4. A Contratada fica obrigada a subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, no
prazo de até 90 (noventa) dias.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
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de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apos�la.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O  órgão  ou  en�dade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial  para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respec�vos subs�tutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for  necessário  para  a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Iden�ficada  qualquer  inexa�dão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emi�rá
no�ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempes�va ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garan�as,  as  glosas  e  a  formalização  de
apos�lamento e termos adi�vos,  solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes,  caso
necessário.

6.14. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administra�vo  do
contrato atuará tempes�vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.15. Cabe ao gestor do contrato:

6.15.1. coordenar  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
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da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.15.2. acompanhar  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.15.3. acompanhar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,  para  fins  de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.15.4. emi�r  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administra�vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje�vamente definidos e aferidos,
e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações.

6.15.5. tomar providências para a formalização de processo administra�vo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.15.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos que tenham
jus�ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a�vidades da
Administração.

6.15.7. enviar  a  documentação  per�nente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser  rejeitados,  no todo ou em parte,  inclusive antes  do recebimento
provisório,  quando  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  e  na
proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 30 (trinta)dias, a contar da no�ficação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento defini�vo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  após  a  verificação  da
qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento defini�vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
jus�ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia  sobre a  execução do objeto,  quanto à  dimensão,  qualidade e
quan�dade,  deverá  ser  observado o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  comunicando-se  à
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.
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7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante  a  análise  prévia  à  liquidação de despesa,  não será  computado para  os  fins do recebimento
defini�vo.

7.7. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.8. As  a�vidades  de  montagem,  instalação  e  quaisquer  outras  necessárias  para  o
funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do
objeto.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§3º da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77/2022.

7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

7.11.1. o prazo de validade;

7.11.2. a data da emissão;

7.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.11.4. o período respec�vo de execução do contrato;

7.11.5. o valor a pagar; e

7.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  Contratado
providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação da  regularização  da
situação, sem ônus ao Contratante;

7.13. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.14.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.14.2. iden�ficar possível razão que impeça a par�cipação em licitação/contratação no âmbito do
órgão ou en�dade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impedi�vas indiretas.

7.15. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  Contratado,  será
providenciada sua no�ficação,  por  escrito,  para  que,  no prazo de 5  (cinco)  dias  úteis,  regularize  sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do Contratante.
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7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

7.17. Persis�ndo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do processo  administra�vo correspondente,  assegurada  ao  Contratado a  ampla
defesa.

7.18. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77, de
2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente  entre  o  termo  final  do  prazo  de  pagamento  até  a  data  de  sua  efe�va  realização,
mediante aplicação do índice de correção monetária estabelecida em contrato.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. O  Contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

7.26. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

7.26.1. A  eficácia  da  cessão  de  crédito,  em  relação  à  Administração,  está  condicionada  à
celebração de termo adi�vo ao contrato administra�vo.

7.26.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito  e  a  realização  dos  pagamentos  respec�vos  também  se  condicionam  à  regularidade  fiscal  e
trabalhista do cessionário, bem como à cer�ficação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público,  conforme a legislação em vigor,  ou de receber bene�cios ou
incen�vos fiscais ou credi�cios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.26.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
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jurídico  de  direito  público  incidente  sobre  os  contratos  administra�vos,  incluindo  a  possibilidade  de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efe�va comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.26.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con�nuará sob a
integral responsabilidade do Contratado.

7.27. O  disposto  nesta  seção  não  afeta  as  operações  de  crédito  de  que  trata  a  Instrução
Norma�va SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

7.28. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento es�mado, em 05/12/2025.

7.29. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  Contratante,  aplicando-se  o  índice  IPCA-E,  do
Ins�tuto  Brasileiro  de  Geografia  e  Esta�s�ca  –  IBGE,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.30. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

7.31. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado  a  importância  calculada  pela  úl�ma  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo.

7.32. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

7.33. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma
não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

7.34. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

7.35. O reajuste será realizado por apos�lamento.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO,  sob a  forma ELETRÔNICA,  com adoção do critério  de julgamento pelo  MENOR
PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. pessoa �sica: cédula de iden�dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de iden�ficação em todo o território nacional;

8.5. empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s,  a cargo da
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Junta Comercial da respec�va sede;

8.6. Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Cer�ficado  da  Condição  de  Microempreendedor
Individual  -  CCMEI,  cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o h�ps://
www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada como
empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição  do  ato  cons�tu�vo,  estatuto  ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. sociedade empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário  Oficial  da  União e  arquivada na  Junta  Comercial  da  unidade federa�va  onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.9. sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons�tu�vo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;

8.11. sociedade coopera�va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respec�va sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respec�va.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  rela�vos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va,  nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital rela�vo ao domicílio
ou sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

8.18. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  ou  Distrital  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec�va do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.21. cer�dão nega�va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado,  caso  se  trate  de  pessoa  �sica,  desde  que  admi�da  a  sua  par�cipação  na  licitação/
contratação, ou de sociedade simples;

8.22. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

8.23. Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações
contábeis dos .2 (dois) úl�mos exercícios sociais, comprovando:

8.23.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um), ob�dos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10 (dez) % do valor total es�mado da contratação.

8.25. Os indicadores fixados acima deverão ser a�ngidos em cada um dos dois úl�mos exercícios
sociais, sob pena de inabilitação;

8.26. Os  documentos  referidos  acima  limitar-se-ão  ao  úl�mo  exercício  no  caso  de  a  pessoa
jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos;

8.27. Os documentos referidos acima deverão ser  exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Speed.

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a
todas as  exigências  da habilitação e poderão subs�tuir  os  demonstra�vos contábeis  pelo balanço de
abertura.

Qualificação Técnica

LG =

Ativo  Circulante  +  Realizável  a  Longo
Prazo

Passivo  Circulante  +  Passivo  Não
Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
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8.29. Comprovação  de  ap�dão  para  o  fornecimento  de  bens  similares,  de  complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item per�nente,
por meio da apresentação de cer�dões ou atestados emi�dos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

8.29.2.  Atestado de capacidade técnica com o quan�ta�vo, mínimo, de 10 (dez) % do objeto.

8.29.3. O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legi�midade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que
deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  do  Contratante  e  local  em  que  foi  executado  o  objeto
contratado, dentre outros documentos.

Disposições gerais sobre habilitação

8.30. Quando permi�da a par�cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

8.31. Na  hipótese  de  o  fornecedor  ser  empresa  estrangeira  que  não  funcione no  País,  para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente,  os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos�lados
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subs�tuí-
lo, ou consularizados pelos respec�vos consulados ou embaixadas.

8.32. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permi�dos.

8.33. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade  técnica,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,
forem emi�dos somente em nome da matriz.

8.34. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo es�mado total da contratação é de R$ 223.691,25 (duzentos e vinte e três mil
seiscentos e noventa e um reais e vinte e cinco centavos), conforme custos unitários apostos no item 1.1
deste Termo de Referência.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/unidade: 540101 – SADA;

II - Fonte de recursos: 500 – Recursos não vinculados de impostos;

III - Programa de trabalho: 20.122.0109.2000;

IV - Elemento de despesa: 339030 - Material de Consumo; e
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V - Plano interno: 000001 – Não definido.

10.3. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

Teresina/PI, 10 de abril de 2026.

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

ANEXO I
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ..................... Empresa X declara que está ciente e concorda com as
disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o
Pregão  nº.........../20.......,  bem  como  que  se  responsabiliza,  sob  as  penas  da  Lei,  pela  veracidade  e
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal)

Documento assinado eletronicamente por JOÃO RODRIGUES FILHO - Matr.0452031-9, Secretário de
Estado da Secretaria da Assistência Técnica e Defesa Agropecuária, em 27/04/2026, às 12:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº
18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0023765438 e o código CRC 46DCA1E6.

Referência: Processo nº 00240.001007/2023-11 SEI nº 0023765438
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